
EDITAL Nº 013/2021 
De 13 de maio de 2021 

 
 

 

 

 

 

Eu, ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR, Prefeito do Município de 

Laranjal Paulista, Estado de São Paulo, no uso de minhas atribuições, e tendo em 

vista o que dispõe a Lei 2158/98, que dispõe sobre a construção de calçada nos 

imóveis, faço saber aos interessados abaixo nomeados, que ficam cientificados das 

Imposições de Multa realizadas, pois notificados para CONSTRUÇÃO DE CALÇADA - 

art. 2º, deixando de executar, não observando o prazo estipulado por lei, de 

conformidade com os Autos de Infração e Imposições de Multa "AIIM", a seguir 

transcritos: 

PROPRIETÁRIO CLARINDO LORENA SIMÕES 

Notificação 4505/2021 

Endereço 

Correspondência 

R. Odorico Martins do Amaral, 730 – São José 

Ref. Cadastral 11803200 

Auto de Infração 5726/2021 

 

Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 13 de Maio de 2021.  

 

ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


